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LEI N° 221/2006

Autoriza o Poder Executivo prorrogar
prazo de contratação temporária de
prestadores de serviços descritos na Lei
Municipal n° 201/2006 de 22 de março de
2006, e dá outras providências.

A câmara Municipal de Campos Altos, por seus representantes aprovou e eu Prefeito
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o- Autoriza o Poder Executivo em prorrogar prazo de contratação temporária de
servidores para prestarem serviços na obra de pavimentação asfaltica do acesso ao
Santuário de Nossa Senhora Aparecida por mais 04 meses.

Art. 2o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Altos, 06 de setembro de 2006.




